
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Saúde de João Lisboa Maranhão, autuo o 
Processo Administrativo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. Eu, Wilka 
Gabrielle de Vasconcelos Sousa, Secretária Municipal de Saúde, a subscrevo. João Lisboa (MA), 19 
de fevereiro de 2021. 

nc los Sousa 
aúde 

11 2021 

WILKA GABRIELLE D~ ........... .,....,CONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 



~Imóveis 
Admlnistraçio, Assessoria, V..,da • Aluguel 

Andréia Almeida Silva 
CRECI n° 3148 da 20ª Região 

AVALIAÇAO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
ZOONOSES. 

Ilmo . Prefeitura de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação da 
Lisboa , apresentamos a conclusão 
avaliações , quanto ao valor de 
de propriedade do Locador(a) : 
CPF : 253.269 . 023-20 ERG: 51448495-0. 

prefeitura municipal de Joao 
do nosso departamento de 
comercialização do imóvel , 

ALDEAN SANTANA MARTINS 

Trata- se de um imóvel constituído uma gleba de terras , com a 

denominação de Fazenda Rochedo lote 314 , com a Área : 1.74 , 98 (um 

hectare , setenta e quatro ares e noventa e oito centiares) avaliar 

com as seguintes considerações , Situado na gleba Mucuiba , 

Loteamento Cobra , município de Joao Lisboa - MA . 

OBJETO- UM TERRENO CONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS 

Um terreno de oito linhas com um curral . 

Tomando- se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista , quanto ao terreno, sua localização , formato , dimensões , 
área construída e condições de aproveitamento , características da 
zona , padrão do logradouro , situação e serviços públicos , estado 
geral de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para 
aluguel em : 

Valor do contrato: R$ 20 . 900,00 (vinte mil e novecentos reais) 

Tempo de contrato: 11 meses . 

Valor mensal: R$1.900 , 00(hum mil e novecentos reais) 

Atenciosamente , 

Imperatriz - MA, 19 de Fevereiro 2021 

;l-~ 

AND~ l -fflJie\BILVA 
CPF:622.968 . 333-49 

CRECI 3148/20 ° REGIÃO 



~Imóveis 
Administração, Auessorla, Venda e Aluguel 

ANEXO 

Andréia Almeida Silva 
CRECI nº 3148 da 20ª Região 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFICIO Nº 090/2021 - SEMUS 

João Lisboa (MA), 19 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste, requerer seja 

emitido despacho orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos 

reais), conforme levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel, em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 1 O l /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

\\'ilku G. d os Sousa 
Secr úde 
Porta 2021 

WILKA GABRIELLE 

ILMO. SR. 

MANOEL AGUIAR REINALDO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

MANOEL AGUIAR REINADO , Contador , inscrito no CRC sob o nº 

8596- ma , responsável pela escrituração e demonstração contábil 

de execução financeira e orçamentária do município de João 

Lisboa - MA . 

CERTIFICA: 

Em resposta ao Ofício nº 090/2021 - SEMUS , que revendo a 

Lei Orçamentária , para vigência no exercício do ano de 2 021 , 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente 

para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no processo 

licitatório para: 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA , sob a seguinte rubrica : 

10 . 305 . 0003 . 2 - 109 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica . 

R$ 20 . 900 , 00 

3.3 . 90 . 36 . 00 . 00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram- se em 

consonância com a LDO , LOA e PPA . 

, 19 de fevereiro de 2021 . 

REINALDO 
8596 

Matrícula: 121065-3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de João Lisboa-MA, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade do A1t. 38 da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela 
Lei nº 8.883.94 e atualizada pela Lei nº 9.648/98 de 27/05/98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme Art. 24, Inc. X 
da Lei 8.666/93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante 
com o objetivo de instruir processo. 

01. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 

02. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

03. Dotação Orçamentária: 

10.305.0003 .2-109 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica. 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

04. Fonte de Recursos: Tesouro Municipal 

João Lisboa (MA), 19 de fevereiro de 2021. 

lrilkn G. d ousn 
Secre 
Po rta 1 

WILKA GABRIELLE D ASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 011/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear WILKA GABRIELLE VASCONCELOS SOUSA
Secretário e Ordenador Municipal de Saúde. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 1° de janeiro de 2021, 2000 ano da Independência e 133° da 
República. 

X 
I 
i 

VILSON SOARE IRA LJMA 
Prefeit 1 / 

Podor J11d1ciorio l ,lt.OA. Solo 
AUTENT021l8431NTf>.'llTíl10084Q1 4, M/fl11?0:'I 10-lf>.00. 
A1D: 13. 18. Total RS 5.1> fmnl R$ 4,ll.1 ffflC íl$ n. ,~ f I\OfP 
A$ 0.18 f EMP Ai 0.18 Con9Ul\l, em h t1Pt1. //U!o.1;,,a ,,. hr 

\ ' \ ··) 

V 

Prefeitura Municipal de Joio Lisboa - Ma - Gabinete do Prefeito 
Avenida Imperatriz, nº 1331, Centro, Joio Lisboa - Ma 



D MARA 
ARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CIA GERAL OE POLICIA CIVIL 

REGISTRO GERAL OAT A OE EXPEDIÇÃO 

REGISTRO CIVIL 
O DE-IDENTIFICAÇÃO NASC. N.3149 FLS. 26 LIV. 06 JOÃO LISBOA MA 1 OFC 

FILIAÇAO 
ALDENOR MACIEL MARTINS E MARGARIDA 
SANTANA MARTINS 

DATA NASCIMEMTO ORGÃO EXPEDIDOR 
09/11/1 963 SSP/MA 
NATURALIDADE 
JOAO LISBOA · MA 
OBSERVAÇÃO 

Nome 

------~ 

T. ELEITOR / ZONA / SEC CTPS I SERIE / UF 

NIS I PIS I PASEP IDENTI0A0E PROFlSSIOHAL 

C!RT. MILITAR 

ALDEAN :SANTAli A . ::_ f 
- .. . 

Ng de lnscriçio ata do Nascimento 

253269023 . 09/11 / 63 

l llllll lllll"lllll lllll lllll lllll lllll lf f ~IHI Ili ffi 11111'11 
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REPú:BLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
P.Ll'F.PE !MO'M'FS SOVS.A 

Registradora ,. IJYEL'f/.A!J(I Cft.<JOIEIIJW IJ)QS S.ft!NIOS 
Escrevente Juramentada 

ESTADO DO MARANHÃO 
C}I(J('TÓ<RJO P<J?..M{CISCO <E:NÉ)tS <IYE SOVS;l '.:, 

1 º .OFÍCIO EXTRAJUDICIÂL 
COMARCA DE JOÃO LISBOA 
PRAÇA 22 DE QEZEMBRO, Nº.1074 

TELEFONE Nº.(099) 3535 1072 
65.922-000 - JOÃO LISBOA/MA. 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada que revendo neste 
Cartório o livro.2-N, Registro de Imóveis, Registro Geral, as fls. 115, SOB 
MATRICULA: 2549 DE 24.02.1986 Consta o que rrie foi requerido por 
certidão o qual é do teor seguinte: IMOVEL: Uma gleba de terras neste 
município, com a denominação de Fazenda Rochedo, lote 314. Situada na 
Gleba Mucuiba, loteamento Cobra, com área de 1.74.98 ha (um hectares, 
setenta e quatro ares e noventa e oito centiares). Localizada a 300m da 
margem direita da estrada João Lisboa -Amarante, altura do km 11. Com 
os limites e confrontações seguintes: Ao Norte com o lote 311 terras de 
Aldenor Maciel Martins, lote 31 O, Gilberto Emílio da Roçha; a Leste com o 
lote 315 de Aldenor Maciel Martins; Ao Sul com o lote 312 Paulo 
Rodrigues Nascimento; a Oeste com o lote 313 vago. Partindo do marco 
11T-255, com coordenadas E-234.799.?11 e N- 939.7227,821, deste com 
azimute de 74°6'16" e distancia de 19,00m, chega-se ao marco EL-242, 
deste com azimute de 55°57'37" e distância de 60,39m, chega-se ao marco 
EK-241, deste com azimute de 18iº36'36" e distância de 47,61m, chega-se 
ao marco MT-257, deste com azimute de 181º36'36" e distância de 
181,54m, chega se ao marco MT-244, deste com azimute de 267°57'44" e 
distancia de 77,90m, chega-se ao marco MT-256, deste com azimute de 
352º3'37" e distância de 139,65m, chega-se ao marco DT-144, deste com 
azimute de 343°7'26 e distância de 28,51m, chega-se ao marco MT-225. 
Ponto inicial da descrição deste perímetro. O imóvel encontra se entre os 
meridianos 47°23'36.7" - 47° 23'32.4" a Oeste de Greenwich e entre os 
paralelos 5°27'1"- 05° 26' 53.4". Adquirido por compra feita à União 
Federal através do GETAT, conforme Título Definitivo Nº. 4 (GETAT) 
82(6) 6433, formado pelo processo Administrativo n º 2406/84 /UEIPZ, 
expedido em 28.12.1984. (ASS.) Pelo Presidente Íris Pedro de Oliveira. 
PROPRIETÁRIO: GILBERTO EMIDIO DA ROCHA, brasileiro, 
agricultor, casado com EXPEDITA FERNANDES LIMA, residentes e 
domiciliados neste município. portador da Carteira de Identidade n º 
12.771-SSP-MA e do CPF: n º 179.588.653-68. TÍTULO AQUISITIVO: 
R- 901/1647 livro 2-k, fls. 168, ·neste registro. VALOR: Cr$: 29.792,00, 
pagou Cr$: 20.295,00 de Imposto de Transmissão Inter-Vivos na 
COLETORIA ESTADUAL DESTA CIDADE pelo dar' modelo O 1, em 24 -



de fevereiro de 1986, mediante as seguintes condições. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: O preço de alienação é de Cr$: 29.792,00 pagável em 04 
(quatro) prestações anuais e sucessivas de Cr$: 9.084,00, já incluídos os 
juros de 6 % a . a. aplicados ainda os dispositivos previstos na legislação 
em vigor, devendo ser paga a primeira prestação em 27.12.86 e as demais 
no mesmo dia e mês dos anos subseqüentes cqm o prazo de carência de 
02( dois) anos. PARÁ GRAFO PRIMEffiO: O preço que se refere esta 
cláusula compreende: a) ·Valor da terra nua Cr$: 10.135,00. b) Demarcação: 
Cr$: 19.657,00. PARÁGRAFO S~GUNDO: Sobre wa prestação vencida 
incidirão juros de mora à taxa de 12 % a. a. computável somente nos 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias e em um máximo de 60 (sessenta) dias. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica preservada a destinação da área, com 
obrigatoriedade do OUTORGADO cumprir as exigências estipuladas neste 
Título, sendo-lhe vedada a alienação sem prévia anuência do GETAT, sob 
pena de nulidade absoluta. CLÁUSULA TERCEIRA: O GETAT autoriza 
a constituição de hipoteca em garantia de financiamentos concedidos por 
Entidades Oficiais de Créditos, para exploração e melhoria do imóvel, 
hipótese em que constituída a hipoteca, assegura-se à União a condição de 
segundo credor hipotecário, para a satisfação dos seus créditos, após a 
liquidação dos créditos das entidades já referidas. CLÁUSULA 
QUARTA: Após o decorrido o prazo de carência é facultado ao adquirente 
liquidar seu débi,to para com a União, sem prejuízo das demais obrigações 
assumidas. CLAUSULA QUINTA: O não cumprimento de qualquer 
disposição legal aplicável à espécie, bem como das condições estipuladas 
neste Título, autoriza a adjudicação do imóvel pelo GETAT, mediante 
pagamento das benfeitorias realizadas pelo OUTORGADO, com resilição 
de pleno direito de domínio, ressalvados os créditos hipotecários. O 
presente Título é firmado em 03 (três) vias, aceitando o OUTORGADO 
expressamente as cláusulas e cohdições dele integrantes. Eleito o foro de 
São Luís, com renúncia de qualquer outro para dirimir quaisquer questões 
que resultarem deste. JoãGisboa - MA, 24.02.1986. Era o que se continha 
no que me o· equerid p certidão do que dou fé. João Lisboa- MA, 
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MEMORIAL DESCRlTIYO / .. 

Ei.todo : MARAHHAü 
MunicÍp,io.: J O AO LI_SB O A 

Gleba: H U CU !8 A LO T . C O 8 R A lmÕve!: FAZ. R O C H E D O 

, . 

3 14 Area ha : 1 . 7 4 9 a· . Perímetro : 5-5 3 i 6 ó H E T R ü .S 

Proprietário : G I L 8 E R T O E M I D I O DA R O C H A 

Método uiíiizoclo: . ESTADIMETR I CO 

Jtrte 

Leste 

Sul 

Oeste 

LIMITES. E CONFRONTAÇÕES 

lüTE- 3ii 
LOTE- 310 

LOTE - 3i5 

LOTE- 312 

LOTE - 313 

I 
· ALDEHOR HACI EL MARTINS 

GILBERTO EMIDIO DA ROCAA. 

ALDEHOR MACiEL MARTIHS 

PAULO RODRIGU ES DO HASCIMEHTO 

VAGO 
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RURAL 

Pelo presente Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, eu GILBERTO EM/D/O 

DA ROCHA, brasileiro, aposentado, residente à Rua do Sol, Centro, João Lisboa-MA, CPF ng 

179588653-68 e RG ng 12. 771/SSP-MA; DECLARO para os devidos fins de direitos que vendi em . 
12 de maio de 2006, para o Senhor ALDEAN SANTANA MARTINS, brasileiro, lavrador, residente 

à Rua do Sol ng 706, Centro, João Lisboa-MA, CPF ng 253269023-20 e RG ng 51448495-0/SSP

MA; O imóvel rural abaixo especificado e descrito: 

Uma gleba de terras, néste município, com a denominação de Fazenda Rochedo, 

lote 314, 'situada na gleba Mucuíba, loteamento Cobra, com área de 1.74.98 há (um hectare, 

setenta e quatro ares e noventa e oito centiares), localizada a 300 m da MD da estrada João 

Lisboa/ Amarante, altura do Km 11, com os limites e confrontações seguintes: Norte, lote 311 

de Aldenor Maciel Martins e lote 310 de Gilberto Emídio da Rocha. Leste com o lote 315 de 

Aldenor Maciel Martins. Sul com o lote 312 de Paulo Rodrigues Nascimento e a Oeste com o 

lote 313 Vago, conforme consta Na Certidão emitida pelo Cartório de João Lisboa-MA, 

Memorial Descritivo e Mapa anexos. 

O Valor da venda do imóvel rural acima especificado e descrito foi de R$ 7.000,00, 

(sete mil reais) valor integral e total da presente venda, com o pagamento efetuado no ato do 

negócio, em moeda corrente do nosso País, oportunidade em que o refêrido vendedor dá plena, 

total e irrevogável quitação para nada mais reclamar, visto achar-se plenamente pago e livre e 

desembaraçado de quaisquer ônus. 

Que por ser verdade o que consta na presente, passamos o mesmo em duas vias de 

igual f orma e valor, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo VENDEDOR 

pelo COMPRADOR e por duas testemunhas idôneas, todas residentes neste município e capazes 

de reconhecimentos públicos. 

João Lisboa-MA, 28 de Maio de 2013, 

Aldean Santana Martins - Comprador 

l R!i:COnheço Verdadeira a Firma de-.:=:._ 

~ ! .fj_ f-~2.f-A..6/_ 54~ 
·i i JYJJJ:/.l_]J!,.f__Ç.. = 
::, j Dou fé. l:rr, fostemu~ . Da Verdade 

Í ! João Lisbv?.·M 1 oe 8.S- 201· • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

- ~ - :\ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO DA 

COMARCA DE JOÃO LISBOA MARANHÃO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei , CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes 

às Varas Cível, de Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Recuperação 

Judicial (Concordata) ou Extrajudicial .. Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, 

Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal , e Execução Patrimonial , a partir do 

dia 1º (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 12 de 

Janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU 

EXECUÇÕES em face de ALDEAN SANTANA MARTINS, brasileiro, solteiro, filho de 

Aldenor Maciel Martins e Margarida Santana Martins. portador do RG nº. 000051448495-

0, e CPF nº. 253.269.023-20, residente e domiciliado na Rua do Sol. nº. 706, Centro, João 

Lisboa. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certid/ão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

"Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão. Eu, Luciana 

Brito Sousa, técnico Judiciário, matrícula 166488, consultei e digitei. E eu, Secretário 

Judicial da 2ª Vara/Distribuição o fiz digitar e conferi. 

oão Lisboa/MA, 12 de Janeiro de 2021 . 

~.>o'"'"9 " 
Cláudio Oliveira Ramos 

Secretário Judicial da 2ª Vara/Distribuição 
Matrícula T JMA 192583 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo sol icitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado ou destinatário. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE JOÃO 
LISBOA/MA 

Sede : Fórum Desembargador " Nicolao dino de Castro e Costa ", 
Rua Tiradentes , s / n .•. Centro CEP.: 65 . 922 -000 f one : (099) 3535 - 1025 
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Prefeitura de 

JOllOUSBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA- CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
! NOME/ RAZÃO SOCIAL: ALDEAN SANTANA MARTINS 
i CPF/CNPJ: 253.269.023-20 

~-~--~•-·--'' 

ENDEREÇO: RUA DAS LARANJEIRAS, Nº5, QD. 00, L T05 BAIR
0

RO: CENTRO CIDADE: JOÃO LISBOA-

MA 

FUND!\MENTAÇÃO LEGAL 

CERTIFICA-SE, para os fins de direito, que o 1 - Contribuinte supracitado, Não possui débitos amigável ou 
ajuizado , de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal , relativos aos tributos 
administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, até a presente data. 

r{essalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser 
apuradas e constituídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 

Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Dados de Autentica~o 
i Certidão Número: 00592 - 1 

1 Dispositivo Legal: Lei nº 024/2017 Código 
!Tributário Municipal 
i Emitida em: 19/01 /2021 Válida até: 19/04/2021 
! Validade: 90 (noventa) dias 
: l 
• - ,._._ -•--- -• -- • - •· -• ••• •--•-• -• ••• •• "" ••-••n -••••• • •• • ••••••••• •••n • • • • • ••· • •••••••• •u••• ••••••••• • • •• •• 

João Paulo Vieira Alvim 
Secretário de Administração e Modernização 

Departamento de Arrecadação e Tributos 

Código Validador: nVUZIHhnUQwV 

~ REFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - Impresso por E.divilson Bezerra da Silva em 19 de janeiro de 2021 às 10:47:13 



... _ 

Dados do dlente 
AtDEAN SANiANA MARTINS . 
R. LARANJEIRA 05 CT-REG-JLB- PG-848455-BAIRRO· OIVERS 
<:_ENTRO 65922-000 JOAO LISBOA -MA 
Nr Parceiro de tlegoc io: 33914466 
Grupo e Subgrupo de Tcnsao: 8/81 
Tipo de Tar_ifa: COIIVENCIOllAL MOIJCJUA 
Classificacao: Residencial Pleno 
Perdas no Ramal(kWh) : 0,00 

(PF: 253 .269.ll73- l0 
Tensao Non.: 220 V - 110 
UL/Seq: Jl1881:ll:l2- 3T/0 
Plr Medidor: 10583831679 
Fotor de Potencia: 0 

Datas 

Emiss.lo 29/10/2020 Apresentação 29/10 /2020 Provisão próxima ieit\Jra: 27/11/2020 

Demonstrativo de Faturamento 
fom,,c :i-nto 
Coosuno 
ICIIS 
PIS 
COFINS 

Itens Financeiros 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 
Multa 
Cor recao Monetaria 
Juros 

Quantidade 
241 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

Tarifa 
0,6211210 

Valor 
151 ,39 
39,74 
1,35 
6,24 

21,14 
3,91 
7,63 
2,93 

,....,_ ...., agar: R$ 234,33 
•NS&('(.A"ilo11•~.!u~o-

Informações de tributos 

tributos a. .. d< dlallo Allquota !") Valot(R$) 

Reservado ao Fisco 

Ç36860A8092357C05~1.D433530050A 
iCMS 198, 72 20, 0000 
PIS 158,98 0,8526 

39,74 
1,35 Período Fiscal-

29/ 10/2020 

·Nllmero do Programa Social 

COflNS 158,98 3, 9272 6,24 

1 Histórico do Consumo (kWh) 

OUT NlV DIZ JiAN FEY MAR 18't MAI JUN JU.. AG0 SET OUT 

CXlHStMO = - = = = - - = - = = = -

Informações do consumo do mês+ Tarifa sem Tributos 

Const1nte Olta ~tun AntfflO< Dita leitur.11 A~ Qtd•.DiH RosoluçioAnttl 
1.00 29/!19/2020 29/10/2020 30 2758/20 

Canal de Leitura Leitura Anterior L~tur.11 Atual Consumo Tarth sem Tributos 

Ativo Total 6.576 6.817 241 0.628210 

Reaviso de Vencimento ~ 1 ~ i:..,. • ·' .11 - ~ ~~ t ,r "l,i.,: l ~ , ·; : -
At • :» -1uao desta Cont.ll 11:»0 foi i dlwrtificado o p.;ag-to do( s ) d.bito( 

s) .ao l ado. O nao p.1g.ncnto .it~ :i d.3ta 13/11/:!e~ iaplic:,-a na ::.uspcn:.ao 

do f o,-11e,c:i ~o.,• ck acordo cc:a l.s.414/18 .-t.172 • l d 11987/ 95, .-t ., 

3, inclus;>0 !PC/5ERASA • cxttras ino:dida!I de cobranca . f■ caso de susp,1; 
as~. !.- .a <Oftdidonado ;a quitacao de todos ~ de:bit-05. ~o j .a tanh.a p.a' 

go, h v« dasconsidcrar ast• r•avis o. 

"Peri odo:11 Band . Tari f . 1 Y•rde 1 38/99 - 29/18 

OEBITOS 
MES/AIIJ VAL0«(R$) 
89/2828 229,_29 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade do Art. 38 da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883.94 e 
atualizada pela Lei nº 9.648/98 de 27/05/98. 

I - Cláusulas do Contrato 
l. Processo de DISPENSA nº 008/2021 
2. Justificativa: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
5. Contratado: Aldean Santana Martins 
6. Prazo de Vigência: até 31/ 12/2021 
7. Contraprestação Mensal R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
8. Valor do Contrato: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em virtude da Secretaria de Saúde do Município de João Lisboa - MA, necessitar da 
locação de um imóvel para o funcionamento do Centro de Zoonoses, viu-se obrigada a recorrer da 
dispensa de licitação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666/93. Após algumas incursões 
para a locação do imóvel para este fim, tomou conhecimento de um imóvel capaz de atender as 
necessidades do Município, esse é o motivo gerador da dispensa, que tem fundamento legal no Art. 
24, Inc. X da Lei 8.666/93. 

A contratação será efetuada para um período de 11 (onze) meses. 
A justificativa para a utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel bem 

localizado e com espaço amplo para o funcionamento do Centro de Zoonoses, sendo o imóvel 
escolhido, adequado, pois está bem localizado na Gleba Mucuíba, e atende aos requisitos 
necessários para o desenvolvimento das atividades do Centro de Zoonoses. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O imóvel é considerado adequado, pois está bem localizado, estruturado e completa os 
requisitos para que possa ser usado como um Centro de Zoonoses. 

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os valores contratados estão compatíveis com os valores de mercado, conforme 
levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel: 

Valor Mensal: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 

Valor do Contrato: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 

Assim, diante do exposto, emitimos a presente Declaração de DISPENSA a seguir: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o que consta deste Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
008/2021, vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 
24, Inc. X da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA, 
conforme abaixo: 

Contratado: Aldean Santana Martins, CPF nº 253.269.023-20 RG. Nº 51448495-0 - SESP/MA 
residente e domiciliado à Rua do Sol nº 706, Centro - João Lisboa - MA. 

Vigência do Contrato: até 3 l /12/2021. 

Valor Mensal: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 

Valor do Contrato: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 

João Lisboa (MA), 19 de fevereiro de 2021 . 

CONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFICIO Nº 091/2021 - SEMUS 
Processo de Dispensa de Licitação 008/2021 

Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa (MA), 19 de fevereiro de 2021. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Termo de Dispensa de Licitação e seus anexos, que tem 

como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA, para o devido exame e emissão e parecer 

jurídico. (art. 38 parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). 

À 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

Ti/ka G. de usa 
Secret 
Porta r i 

WILKAGABRIELLE DE VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Saúde 

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
ZOONOSES." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, aduzindo, para tanto, que "[ ... ] Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de Saúde 

localizou um imóvel situado nesta cidade na Fazenda Rochedo, lote 314, 

situado na gleba Mucuíba, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, 

condicionam sua locação para a instalação e funcionamento DO CENTRO 

DE ZOONOSES [. .. ]". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prévio 

procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei nº 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento do CENTRO DE ZOONOSES. A duas, tendo em 

vista que fora promovida a devida avaliação prévia do imóvel, através da qual 

pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito esse indispensável à 

formalização da contratação. 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, in 

verbis: 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"E dispensável a licitação: 

( ... ) X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e grifos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Fazenda Rochedo, lote 314, situado na gleba Mucuíba, observado o 

procedimento disposto na Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à 

matéria. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se ut ridade superior para as providências que 

, 22 de fevereiro de 2021 . 

únior 
unicípio 
09 
870-5 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 028/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuíções legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear ANTÔNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 1º de janeiro de 2021, 2000 ano da Independência e 133° da 
República. 

., ,\ 
~ ---' ~-

\ 
,..,. )'\ '· ~ 

✓ ' : ' ;f.. 
i ' I ', 

VILSON so~s F¼e,RÁ LIMA 
· Prefeí~;a~ 

\ ·:' 
v' 

Prefeitun Maaicipal de Joio Lis.boa - Ma - Gabinete do Prefeito 
Aveaida Imperatriz, a• 1331. Centro. Joio Lisboa - Ma 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo de Dispensa de Licitação 008/2021 

João Lisboa (MA), 22 de Fevereiro de 2021 . 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os 

autos em epígrafe para o prosseguime o em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos prote os de estima e consideração. 

Antonio 
Proc 

9 

únior 
io 

870-5 

ILMO SR. 
WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

NESTA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações 
posteriores e atualizadas pela Lei nº 9.648/98 e considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 008/2021, RATIFICA a declaração de 
DISPENSA de Licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA, de propriedade do Sr. 
Aldean Santana Martins, brasileiro, portador do CPF nº 253.269.023-20, RG. Nº 51448495-0 -
SESP/MA, residente e domiciliado à Rua do Sol nº 706, Centro - João Lisboa - MA. VALOR 
MENSAL: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). VALOR GLOBAL: R$ 20.900,00 (vinte mil e 
novecentos reais). VIGÊNCIA: 12/02/2020 à 31 /12/2020. Determina que se proceda à publicação 
do devido extrato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2021. 

Saúde 
11/2021 

WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 

A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações posteriores e 
atualizadas pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA-MA. CONTRATADO(A): Aldean Santana Martins. VALOR MENSAL: R$ 
1.900,00 (um mil e novecentos reais). VALOR GLOBAL: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos 
reais). VIGÊNCIA: 12/02/2020 à 31/12/2020. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, lnc. X da 
Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2021. WILKA 
GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA - Secretária Municipal de Saúde. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no dia 22 de fevereiro de 2021. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2021. 

WILKAGABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 

CONTRATO Nº 22.02.08/2021 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES NO 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E O SR. 
ALDEAN SANTANA MARTINS. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

ITEM 1: LOCADOR(A) 
Nome: ALDEAN SANTANA MARTINS 
Nacionalidade: brasileira 
CPF nº 253.269.023-20 RG. Nº 51448495-0 - SESP/MA, Endereço: Rua do Sol nº 706 Centro 
João Lisboa - MA CEP: 65.922-000. 

ITEM 2: LOCATÁRIA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/ n.º l l.939.565/0001 -55, com 
sede na Rua XV de Dezembro s/n Centro, CEP: 65922-000, João Lisboa - MA, pessoa j urídica de 
direito público interno, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, que tem como 
Representante Legal a senhora WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA a seguir 
denominado simplesmente LOCATÁRIO. 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
Profissão: Agente Público - Secretária de Saúde 
RG: n.º 0415438320 11-2 SESP-MA e CPF nº 026.845.953-30 

ITEM 3: IMÓVEL 
OBJETO - Este contrato tem por objeto a locação de um imóvel constituído urna gleba de terras, 
neste município, com a denominação de fazenda Rochedo, lote 314, situado na gleba Mucuíba, 
loteamento cobra, com Área: 1.74.98 há (um hectare, setenta e quatro ares e noventa e oito 
centiares), localizada a 300m da MD da estrada João Lisboa/Amarante, altura do km 11 , com os 
limites e confrontações seguintes: Norte, lote 311 de Aldenor Maciel Martins e 31 O de Gilberto 
Emidio da Rocha. Leste com o lote 31. 5 de Aldenor Maciel Martins. Sul com lote 312 de Paulo 
Rodrigues Nascimento e a Oeste com o lote 313 Vago. 
Destinação: Locação de imóvel para funcionamento do Centro de Zoonoses no município de João 
Lisboa-MA. 

ITEM 4: DURAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: 11 (onze) meses 
Início: 22/02/2021 -Término: 31/12/2021. 

ITEM 5: VALORES 
Aluguel mensal: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
Valor Global do Contrato: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção: IPC-A/IBGE 

e?) 



ITEM 6: PAGAMENTO 
Data: até o dia 1 O de cada mês 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Modo: Através de transferência bancária na conta nº 0755110-P Agência nº 2218 Banco Bradesco 
Favorecido: Aldean Santana Martins. 

Por este instrumento particular, as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, o qual obedecerá 
às disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2021 e ao levantamento de preços realizado, conforme a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO - Este contrato tem por objeto a locação de um imóvel 
constituído uma gleba de terras, neste município, com a denominação de fazenda Rochedo, lote 
314, situado na gleba Mucuíba, loteamento cobra, com Área:1.74.98 há (um hectare, setenta e 
quatro ares e noventa e oito centiares), localizada a 300m da MD da estrada João Lisboa/Amarante, 
altura do km 11, com os limites e confrontações seguintes: Norte, lote 311 de Aldenor Maciel 
Martins e 31 O de Gilberto Emídio da Rocha. Leste com o lote 315 de Aldenor Maciel Martins. Sul 
com lote 3 12 de Paulo Rodrigues Nascimento e a Oeste com o lote 313 Vago. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESTINAÇÃO - O imóvel destina-se ao funcionamento específico 
do centro de zoonoses no município de João Lisboa - MA. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO - O presente Contrato vigorará pelo prazo de 11 (onze) meses, 
com inicio em 22/02/2021 e término em 31/12/2021, podendo ser prorrogado mediante Aditivo, nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa 
da execução deste Contrato está previsto na atividade: 

10.305.0003.2-109 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica. 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR E REAJUSTAMENTO - A LOCATÁRIA obriga-se a pagar, 
mensalmente, pelo Bradesco, ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente constituído, até o 
dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencimento, a importância de R$ 1.900,00 (um mil e 
novecentos reais), sendo reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais do governo 
federal IGPM/FGV, ou (IPC-AIIBGE ou IPC/FIPE etc), conforme as normas administrativas 
internas aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCATÁRIO poderá fazer pequenas benfeitorias 
e adaptações nos imóveis, necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de suas atividades, 0 
ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados, pois estas incorporarão 
ao imóvel, com exceção das removíveis. 
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA -As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
- MA, deverão se realizadas por conta do proprietário do imóvel, no prazo máximo de 15 dias após 
a solicitação, sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE - O LOCA T ÁRJO, findo e 
não prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior, obriga-se a devolver o imóvel 
nas condições que o recebeu, descritas no LAUDO DE VISTORIA, assinado nesta data, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal, ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente, 
sem prévia autorização do LOCADOR e em consonância com a SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias do condomínio, consumo de 
água, luz e limpeza, relacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do LOCADOR as 
despesas relativas às taxas e impostos que, por força de Lei, incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel, bem como as despesas extraordinárias de condomínio. Durante a vigência deste contrato o 
LOCADOR se obriga a manter o imóvel com todas as condições de uso e habitabilidade, cuja perda 
o LOCATÁRIO não der causa. Enquanto durar a locação, o LOCATÁRIO poderá defender o 
imóvel como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso de 
venda ou transferência do imóvel a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E PENALIDADES - A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo LOCADOR, poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) advertência, por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido; 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num prazo de 
até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves; 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de 10% (dez por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALIDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos e legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no Diário 
Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido 
nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII, 
do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações; 
b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando o 
interesse público; 
c) descumprimento, por parte do LOCADOR, das obrigações legais e/ou contratuais, assegurando 
ao LOCA T ÁRJO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo, independente de aviso, 
interpelação judicial e/ou extrajudicial; (J 

1 d) j udicialmente, nos termos da legislação vigente. LJ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, pelos 
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preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições do Direito Privado, em especial a Lei Federal nº 8.245/91; os casos omissos 
serão resolvidos à luz da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO - Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA, com renúncia de qualquer 
outro. 

E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme, as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

lri/ka G. de S011s11 
João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2021. 

Secret e 
Portar 21 

CONTRATANTE 
Secretária Municipal de Saúde 

L º~<l; 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ----------

CPF/MF ----------
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNI CIPAL DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 A 
Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa - MA, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, 
com suas alterações posteriores e atualizadas pela Lei 
nº 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OB.JETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FU CIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES 
NO MUN ICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA, 
CO 'TRATADO(A): Aldean Santana Martins. 
VALOR MENSAL: R$ 1.900.00 (um mil e 
novecentos reais). VALOR GLOBAL: R$ 20.900.00 
(vinte mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: até 
3 1/12/2021. F U DAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
lnc. li da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. 
João Lisboa (MA), 22 de feve re iro de 202 1. WILKA 
GABRIELLE DE VASCO CELOS SOUSA -
Secretária Mun icipal de Saúde. 

ESTADO DO MARANIIÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 A 
Secretária Municipal de Assistência Social de João 
Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizadas 
pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o presente extrato: 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAM ENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOC IAL - CRAS 
NO BAIRRO NORTE SUL, PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA S ECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIA L. 
CONTRATADO(A): l-lapólito de Sousa Costa. 
VALOR ME SAL: R$ 1.200.00 (um mil e duzentos 
reais). VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). VIGÊNCIA: 
02 (dois) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
24, lnc. X da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 
9.648/98. João Lisboa (MA), 24 de fevere iro de 202 1. 
VALDILENE MILHOM EM MOTA BATISTA 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO º 012/2021 O 
Secretário Municipal de Educação de João Lisboa -
MA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o que dete rmina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, 
com suas alterações posteriores e atualizadas pela Lei 
nº 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CEN TRO EDUCACIONA L 
PROFESSORA DILMA GOMES LOCALIZADA NA 
ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE JOÃO 
LIS BOA - MA. CONTRAT ADO(A): Jozé Almy 
Gomes da S ilva. VALOR MENSAL: R$ 2.736,00 
(dois mil, setecentos e trinta e se is rea is). VALOR 
GLOBAL: R$ 30.096,00 (trinta mil e noventa e seis 
reais). VIGÊ CIA: até 3 1/12/202 1. 
FU DAME TAÇÃO LEGAL: Art. 24, lnc. X da Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa 
(MA), 22 de fevere iro de 202 1. DA VlSON 
SORMAN J ALMEIDA ALVES - Secretário 
Municipal de Educação. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MU 'ICIPAL DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021 O 
Secretário Municipal de Agricultura e Indústria da 
cidade de João Lisboa MA, no uso de suas atribuições 
legais, c de acordo com o que determ ina o Artigo 26 da 
Lei Federal 8.666/93, com suas alte rações posteriores e 
atualizadas pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o presente 
extrato: Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARI A MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, 
CONTRA T ADO(A): Kátia Teixeira de Almeida. 
Valor Mensal: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 
reais). VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00 (quinze mil e 
quatrocentos reais). Vigência: até 31/12/202 1. 
Fundamentação Legal: Art. 24, lnc. X da Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa 
(MA). 22 de fevere iro de 2021. RAIMU DO DE 
SOUSA SOARES NETO - Secre tário Municipal de 
Agricultura e Indústria. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MU ICIPAL DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 A 
Secretária Municipal de Ass istência Social vem no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com 
suas alterações posteriores e atualizadas pela Lei nº 
9.648/98, faz publ icar o presente extrato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA DO MUN ICIPIO JOÃO LISBOA - MA. 
CONTRA T ADO(A): Tereza Francisco do Carmo. 
VALOR MENSAL: R$ 1.039,00 (um mil e trinta e 
nove reais). VALOR GLOBAL: R$ 11.429.00 (onze 
mil, quatrocentos e v inte e nove reais). VIGÊNCIA: 
até 3 1/ 12/202 1. FUNDAM E TAÇÃO LEGAL: Art. 
24, lnc. X da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 
9.648/98. João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 202 1. 
VALDILENE MILHOMEM MOTA BATISTA 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

ESTADO DO MARAN HÃO PREFEITURA 
MU ICIPAL DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2021 A 
Secretária Munic ipal de Assistência Social vem no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com 
suas alterações posteriores e atual izadas pela Lei nº 
9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CREAS (CENTRO DE 
REFERÊ CIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL). CONTRAT ADO(A): Maria Edileusa 
Barbosa Silva. VALOR MENSAL: 2.1 60,00 (dois mil 
cento e sessenta reais). VALOR GLOBAL: R$ 
23. 760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: até 31/12/2021. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa (MA), 23 de 
fevereiro de 202 1. VALDILENE MILHOMEM 
MOTA BATISTA - Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021 /2021 O 
Secretário Municipal de Educação de João Lisboa -

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 2° da Lei n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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